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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, que determine a adoção de providências visando à DISPONIBILIZAÇÃO DE
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL ao Município de GUAREÍ.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A  UNIDADE  ODONTOLÓGICA  MÓVEL  -  UOM  é  o  componente  móvel  do  PROGRAMA  BRASIL
SORRIDENTE e uma extensão da Unidade Básica de Saúde, podendo ofertar tanto os procedimentos da 
atenção  primária quanto,  conforme  a  organização  local,  ações  especializadas  como  tratamento
endodôntico e a oferta de próteses dentárias.
 
 
 
Cada UOM é equipada com cadeira odontológica completa, aparelho de raio-x, ar-condicionado, frigobar,
exaustor,  gerador  de  energia,  canetas  de  alta  e  baixa  rotação,  fotopolimerizador,  entre  outros
equipamentos essenciais para garantir a qualidade do atendimento odontológico. Para garantir mais
segurança, eficiência e continuidade nos serviços, a previsão é que a frota seja renovada a cada 5 anos.
 
Os veículos são utilizados pelas equipes de Saúde Bucal (eSB), compostas por cirurgião-dentista e
auxiliar ou técnico em saúde bucal, habilitadas pelo Ministério da Saúde.
 
Nota-se, portanto, que a UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL consiste num excelente instrumento de
materialização de políticas públicas voltadas à saúde bucal, sugerindo-se, assim, sua implementação no
referido município. 
 
 
 
Nesse sentido, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção
do Senhor Presidente da República para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida
notadamente justa e necessária.
 
 
 
 
 
 

 
Rogério Nogueira
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